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CAMARA MUNICIPAL OE CARIACICA ww11.es.car ~cica.tam iua.d' .00).br 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 5.07012013 

Autoriza o Poder 
instalar Câmeras 
Segurança nas 
Municipio. 

Exec:utl 10 M micipal a 
de Mci nitora1 nento de 
Escola~ l:>út !icas 1~0 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: F 3ÇCt sé ber que a 
Câmara aprovou, o Prefeito sancionou nos termos do art. 57, § 1 e da Le Orgânica 
do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos term >S do ; 1rt. :~o ir1c. 
VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a insté1 ar Câ ·neras ele 
Monitoramento de segurança nas dependências de todas as ~scola! públicc:1s 
municipais. 

Parágrafo único. A instalação de equipamento citado no "ca t ut" de ste arti~1 0 
considerará proporcionalmente mais tranqüilidade aos alunoH e fu ·1cionáric:is 
existentes nas Unidades Escolares, bem como as suas caracterfs1 cas te -ritoriais e 
dimensões, respeitando as normas técnicas exigidas pela AEI íN (A ;sociação 
Brasileira de Normas Técnicas). 

Art. 2° Cada unidade escolar terá no mínimo 02 (duas) câmeras e ~ sE~gu ança que 
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e princi >ais ir stalaçõE!S 
internas, de saída e de entrada. 

Parágrafo único. O equipamento citado no "caput" do a11ig · 1 1° e esta Lei, 
apresentará recursos de gravação de imagens. 

Art. 3° As Escolas situadas nas áreas onde forem constatados altos l 1dices ele 
violência terão prioridade para instalação destes equipamentos. 

Art. 4° As despesas com execução da presente Lei correrão por e: nta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a publicar esta • m Lei ElO 
(noventa) dias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãi: , revc gadas i:Hs 
disposições em contrário. 

antório Fantini, 05 de no 1ernbr· i de 201:3. 

BASTOS 
Presidente 
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